
PODER LEGISrATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 11/2021

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a manutenção no alam brado do Conjunto Habitacional Ernesto Tardei li em nosso 
Município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes, que reside no 
referido bairro conforme foto em anexo:
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 ̂ CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
^nid^R iy d o  Pe ixe /^éO : Jardm ^Estância L indoig - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SPJ 

Con ta to  :_(19) 3898-1125- E-mailfatendimento@ camaralindoia.sp.çjov.fc>r?

20/O2021S



PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos peio bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 18 de Janeiro de 2021.

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

Carlos Alberto de Oliveira Machado 
Vereador

Rafael de Souza Pinto 

Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora Vice - Presidente
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